
Autorização de auxílios concedidos pelos Estados no âmbito das disposições dos artigos 87.o e 88.o
do Tratado CE

A respeito dos quais a Comissão não levanta objecções

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2009/C 63/06)

Data de adopção da decisão 11.2.2009

Número do auxílio N 538/08

Estado-Membro Alemanha

Região Thüringen

Denominação (e/ou nome do benefi-
ciário)

ersol Thin Film GmbH

Base jurídica Investitionszulagengesetz 2007 in der Fassung der Bekanntmachung vom
23. Februar 2007 (Bundesgesetzblatt I S. 282); Investitionszulagengesetz 2010
in der Fassung der Bekanntmachung vom 7. Dezember 2008 (Bundesgesetzblatt I
Nr. 56 vom 10. Dezember 2008, S. 2350)

Tipo de auxílio Auxílio individual

Objectivo Desenvolvimento regional

Forma do auxílio —

Orçamento Montante global do auxílio previsto: 39,72 milhões de EUR

Intensidade 10,32 %

Duração 2008-2011

Sectores económicos Indústria transformadora

Nome e endereço da entidade que
concede o auxílio

Finanzamt Gotha
Reuterstraße 2A
99867 Gotha
DEUTSCHLAND

Outras informações —

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado(s) dos respectivos dados confidenciais, está
disponível no site:

http://ec.europa.eu/community_law/state_aids/

Data de adopção da decisão 22.12.2008

Número do auxílio N 655/08

Estado-Membro Alemanha

Região —

Denominação (e/ou nome do benefi-
ciário)

Nord LB

Base jurídica —

Tipo de auxílio Regime de auxílios

Objectivo Auxílio para sanar uma perturbação grave da economia
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Forma do auxílio Garantia

Orçamento Montante global do auxílio previsto: 10 000 milhões de EUR

Intensidade —

Duração 22.12.2008-22.6.2009

Sectores económicos Intermediação financeira

Nome e endereço da entidade que
concede o auxílio

Länder Niedersachsen und Sachsen-Anhalt

Outras informações —

O texto da decisão na(s) língua(s) que faz(em) fé, expurgado(s) dos respectivos dados confidenciais, está
disponível no site:

http://ec.europa.eu/community_law/state_aids/
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